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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA

COMARCADEPILÕES,ESTADODAPARAIBA.

00000230734014.aI5.040I
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MANOEL MESSIAS ALMEIDA DA SILVA, brasileiro, casado, funcionário público,

portador do CPF 056.425.384-70 e RG 2887252 SSPZPB, podendo ser intimado na

Rua Padre Ibiapina, sln9, Centro, Pilões - PB, por intermédio do seu bastante

procurador que esta subscreve com escritório profissional localizado na RUA
ANTÔNIO .IERÔMINO DA COSTA N9 125 SALA D CENTRO LAGOA SECA-PB CEP.:

58117-000 vem erante VOSSA EXCELÊNCIA com Icro na Leí n! 6.194 74 a'uízar

-PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA.

Opresente

AQÀQOECOBRANÇA
SEGURO OPvAT - INVALIDEZ PERMANENTE

RITO SUMÁRIO

Emface da SEGURADORALIDERDOSCONSÓRCIOSDOSEGURODPVATS[A, pessoa
jurídica de direito privado, CNPJ N9 09.248.608/0001-04, podendo ser citada por

intermédio de seu representante legal, na Rua Senador Dantas, n9 74, 59 andar,

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP.: 20031-205, expondo e requerendo ao final O

seguinte:

AB diantedasituaçãoemqueseencontrao promovente,requesta
inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à Justiça e fazer valer o direito de igualdade.

Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de assistência

judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte em custear as

despesas processuais, proferido em petição inicial. Assim apregoa a Lei de n.9 1.060, de 05.02.1950 do Código de

Processo Penal em seu art. 49 caput, que nos diz o seguinte:

ART. 42 cAPuT:"A PARTEGOZARÁOos BENEFÍCIOSOAAssIsTENcIA JUDICIÁRIA, MEDIANTESIMPLESAPIRMAÇAO, NA

PRÓPRIAPETIÇÃOINICIAL,OEQUE NÃOESTÁEMCONDIÇÕESOEPAGARAscusTAsDOPROCESSOEos HONORÁRIOS

DEADVOGADO,SEMPREIuizoPRÓPRIOou OESUAFAMILIA".

Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustada a busca ou a defesa de seus

direitos em decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios econômicos. Em resumo, a prestação de

assistência judiciária visa a assegurar duas garantias fundamentais: a igualdade de todos e o acesso a Justiça.

i
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-DOS FATOS:

O autor foi vitima de acidente automobilístico, fato ocorrido no dia

31.05.2013, por volta das 18h15min, na BR 075, que liga Cuitegi-PB a Pilões-PB.

O sinistro se deu, quando o autor seguia como carona na motocicleta

HONDA CG FAN, de placa OEX 4585/PB, e no referido IocaI,o condutor perdeu o controle da

mesma, fazendo com que o autor tombasse fortemente no solo, conforme CERTIDÃODE
OCORRÊNCIAPOLICIALn° 208/2013.

Devido às gravidades das lesões o autor foi socorrido para o Hospital

Regional de Guarabira-PB, onde recebeu toda assistência medica possivel naquele momento,

como consta no prontuário medico em anexo fornecido pelo Hospital, com o diagnostico de

POLITRAUMATISMO (TRAUMA DE FACE+ FRATURA DE MEMBRO SUPERIOR).

Sabendo da existência do seguro obrigatório DPVAT, aciona a

PROMOVIDA para que fosse paga a respectiva apólice, pois todos os proprietários de veiculos

automotores pagam anualmente o seguro de acidentes pessoais obrigatório. A norma IegaI ainda

determina que a seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para o pagamento do DPVAT, O QUE
NA REALIDADE NÃO ACONTECE.

Percebe-se, MM. Magistrado, que para o pagamento do seguro

obrigatório só precisa SIMPLES PROVA DO ACIDENTE, bem como, que esta seqüela foi decorrente

de acidente automobilístico. Senão vejamos, o que têm decidido nossosTribunais Pátrios:

'34022772 -INDENIZAÇÃO -SEGURO - DPVAT-ACIDENTE DE TRÂNSITO- INVAUDEZPERMANENTE- PROVA- Evldenclado

nos autos as provas necessárias a demonstrar o acidente de trânsito e as danos permanentes na vitima, impõe-se o
pagamento do seguro obrigatório DPVAT. (TAMG - AC 0315761-7 - 69 C.Cív. - Rel. Juiz Dárcio Lopardi Mendes - J.
21.09.2000)”

.r a _
CIVIL- INDENIZAÇÃO- SEGUROOBRIGATÓRIO- DPVAT- INVAUDEZPERMANENTE- PERÍCIATÉCNICA.INEXATTDÃODOGRAU
DE INVAUDE. DESNECESSIDADE.INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REPELIDAVALOR DA INDENIZAÇÃO

CONSOANTEA LEIDE REGENCIA. 1) - Se os elementos de prova dos autos, aliados à verossimilhança da versão do ofendido e
de outras provas documentais, fazem emergir claramente o nexo causal entre o fato, as lesões e suas conseqüências,
desnecessária se toma a realização de perlcla tecnica, não havendo o que sefalar em complexidade da matéria probante que
pudesse afastar a competência do Juizado Especial Clvel. 2) - configurada de modo efetivo, a invalidez permanente, ainda
que não tenha resultado privação para o exercicio laboral, faz jus a vítima ao seguro obrigatório, em percentual
correspondente à extensão da lesão, porquanto as normas que regem a matéria ndo exigem a intelreza da invalidez, ou uma
certa medida da perda fisica, mas a contempla em qualquer grau em que se verifique, desde que se defina a proporção real
entre o dano e o seu valor. 3) - O quantum da condenação fixado em salários minimos ndo representa fator social de
correção e sim base de quantificação do montante ressarcltórlo, não podendo ser limitada por atos administrativos
normativos de hierarquia inferior. 4) - Recurso conhecido e improvldo. (Relator Juiz MARCONIMARINHO, Julgado em 08de

junho de 2005).

-DOVALORDEVIDOSEGUNDODETERMINAÇÃOLEGAL:

A Lei n°. 6.194/74, que disciplina e rege o seguro obrigatório DPVAT, determina o

pagamentoda indenizaçãoàsvitimas de acidente de trânsito, em casosde invalidez, conforme dispõeo art. 3° alinea b,
determina o seguinte:

"Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 29desta Lei
compreendemas indenizaçõespor morte, por invalidezpermanente, total ou parcial, e por
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se
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seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada gelo Lei n9 11.945, de 20091. (Produção de

efeitos). (...)

II - até RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

e [Incluído uela Le¡ n9 11.482. de 20071”

III - até RS 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de

despesasde assistênciamédica e suplementares devidamente comprovadas. [Incluído uela
Lei n! 11.482, de 20071- grifamos

Além do mais, na Lei 11.945 de 2009, que alterou a Lei do DPVAT de

n9 6.194/74, trouxe consigo uma tabela onde delimita já o percentual a ser pago, independente de

percentual pericial, exigindoapenasa comprovaçãoda lesão sofrida por profissionalcompetente,
tanto o é, que a Unidade de Medicina Legal não mais delimita tal percentual nos seus laudos,

tomando como parâmetro a referida Lei.

Notadamente, a indenização coberta pelo Seguro DPVAT tem como

fato gerador os danos pessoaisadvindosde acidente de trânsito ou daquele decorrente da carga

transportadaporveiculoautomotorterrestre,não ostentando, portanto, vinculação

exclusiva com a incapacidade laborativa, a gual encontra sua reparação

no âmbito previdenciário.Recentemente, o SUPERIORTRIBUNALDEJUSTIÇA,atravésda
publicaçãodo RecursoEspecial876.102 DF, PUBLICADOEM01/02/2012, tem entendido:

RE§PONSABILIDADECIVIL.REQURSOESPECIAL.SEGURODPVAT.LEI6.13174, INQPACIDADE
PERMANENTE.CONCEITOE EXTEN§Ã0.DEFORMIDADEFISICAPERMANENTELIMITADQRADA
PRÁTICADEATIVIDADE§COSTUMEIRQ.
1. O ;eguro DPVATtem a analidudg ge umuarar as_vitimas de acidentes causadosugr vgiculos
automotores terrestre; ou uelu comu transggadg, ostentundo a natureza de segum de danos
eso¡ cu e o emin nteme esocil o uant nse a ose urdros io

e onôm' o risco d res ns bill e lvil d r riet rio em re arar danos vitimas de

trãnsitu, independentemente ua existência de culpa no sinigtrg.
2. Em inte reta ão istem tl a a le ¡sla ão se uritária L i 6.194 4 a "inca cidade

erman nte" é a d rmldade si a de rren d I r oral rav s ue não

d sa ar em nems mo c m ar melh r m a m did s t ra uticas comun ha it aise

ugeitas ugla ciência da éuoca.
3. A "ln a cldad " re su ual u r tivl d de em enhada ela vitima - a ráti a de

atos d c tidlano tra alho ou o es arte in ístint men e - r bvio im lic m n a

com Isóri einde ead de vid do lndivl o casi na d -lhe is or re o rlme o.

4.Nocoemexam a entena com ml oníã tic-ro tria nsin a

e or ade islca ar ial e ermanent d rec rrente em v¡ ud o ci ent e r nsit

encontr ndo- esatis e¡ sos uisit sex¡ i o el a . 59 L i6. 94 74 a c n¡ ura ão

da gbrigação ue indenizar.

5. Recurso esuecial urovido uara regonheger u direltg do recorrente à indenizução,
restabelgcendou sentgnça inglusivgguunto gusônussucumbenciais.
(REsp876102/DF,Rel.MinistroLUlSFELIPESALOMÃO,QUARTATURMA,julgadoem22/11/2011,
DJe 01/02/2012)

Destarte, em interpretação sistemática da legislação securitária de
danos pessoais,a "incapacidadepermanente" é a deformidade ou debilidade física decorrente de
lesões corporais graves, que não desaparecemnem se modificam para melhor com as medidas
terapêuticascomuns,habituaise aceitaspelaciênciadaépoca. Éo queseinferedasdefinições
encontradas em consultas realizadas nos seguintes sítios oficiais:
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o) da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP: "perda, redução ou impotência funcional

definitiva, total ou parcial, de membro ou órgão decorrente de acidente pessoal"

(www.suseg.gov. br);

b) do Seguro DPVAT: "a perda ou redução, em caráter definitivo, das funções de um membro ou

órgão, em decorrência de acidente provocado por veiculo automotor" (wwwdgvotseguracombrl.

Impende salientar que a aferição da extensão da perda ou redução das

funções do membro ou órgão da vítima de acidente corn veículo automotor ou carga transportada,

é realizada com supedâneo em exame pericial e demais documentos comprobatórios, portanto,

analisada nas instâncias ordinárias, as quais detêm ampla cognição fático-probatória para esse
mister.

Não obstante, insta salientar que a "incapacidade" pressupõe

qualquer atividade desempenhada pela vítima - a prática de atos do cotidiano, o trabalho ou o

esporte, indistintamente -, o que, por óbvio, implica a mudança compulsória e indesejada de vida,

ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento. Destarte, caracterizada a deformidade física parcial e

permanente do recorrente em virtude de acidente de trânsito, encontram-se satisfeitos os

requisitos exigidos pela Lei 6.194/74 para que se configure o dever de indenizar, conforme art. 59.

Da referida Lei. Neste sentido, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais:

"Ação de Cobrança - Preliminar - Carência de Ação - Rejeitado - Preliminar - indeferimento da

Inicial - Rejeitado - DPVAT - Invalidez Permanente - Comprovação - Indenização - Devida -

Litigância De Má-Fé - Condenação indevida - Honorários Advocatlcios - Valor - Manutenção -
Reforma Parcial DoR. Sentença.A cobrançajudicial da indenizaçãodoseguro DPVATnão depende
do prévio esgotamento da via administrativa pelo beneficiário, já que a ConstituiçãoFederal, em
seuartigo 59, incisoXXXVdispõeque a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesãoou
ameaça de direito. Devido o pagamento do seguro obrigatório garantido pelo Lei n. 6.194/74, já
que restouprovado que a debilidadepermanente do membro superior direito do parte apeladofo¡
causada por acidente com veiculo automotor terrestre. Inteligência do artigo 59 da Lei n.

6194/74. Umg lggo ggrmgnente na vítima nâg age sgr gugngtijçada de [grmg mgtgmgica,
comg se gado pag; dg gorgg tivesse um dgterminodg grcgntgal de utilidade. [ol assertivg se
mostra té m sm m ral or ue a ronta o m s ci I da im sl ão do uro. Con orme '

es osad o or human comose asse uma md ui ano uol ca a e adesem e hass um

gagel vital g fgndomgntal. S; umg destas peças sg ggrde, o dgsemggnhgdo :org goma um
todo, regg tqtglmentg greiudigado. Daí gorgue não há goma g gugngltLçara extensãg da
invalidgz no caso dg indenização devido em @ação go seguro ogriggtório DPVAT. (...1”(Gr¡fos
nossos)

"Açãode Cobrança- SeguroObrigatório - DPVAT- InvalidezPermanente - Comprovação- Valorda
Indenização- Patomar Máximo - 40SaláriosMlnimos - Previsãona Lei 6194/74. Em se tratando
d edido rel tivo a s uro b i atório tendo a l ão rlda em n o de ac¡ ente

agtomobllistico causado degllidadg permanente, a lngenlzgçãg devg¡ sgr arbltggda no grau
máxi dis os n isla ã . 0 Con lho N I nal e Se u s Privado não det m

competência garg gstagglgggr o guantgm indgnízágl, sgndo grto gue a; gortarigs og
res lu ões or el l das nã odem alterar ou val cer l í d rol e a

matéria”. (Grifos nossos)

Resta provado que a demandada deve pagar ao promovente a

importância acima declinada, cujo valor deve ser devidamente corrigido monetariamente e

acrescidode juros, desdea datado eventodanoso,tomando-secomobasea SÚMULA54 DO
SUPERIORTRIBUNAL DEJUSTIÇA, in verbis:

Aélisson Cruz

Rua Antônio Jerônimo da Costa, 125 -D,Centro, Lagoa Seca - PB,

Fones: (83)8651~7555, (83)9348-O10, (83) 8858-2206

É?

Num. 32731669 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LAISE ONILDA CORDEIRO DA CRUZ BORBA - 28/07/2020 18:02:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072818080300000000031346395
Número do documento: 20072818080300000000031346395



"Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso em casos de

responsabilidade extra contratual".

O direito do promovente é LIQUIDO E CERTO, basta uma simples

interpretação macroscópica para se vislumbrar com a concretividade do caso em tela.

-DO PEDIDO:

DIANTE O EXPOSTO, REQUER a Vossa Excelência de conformidade com a Lei

6.194/74, art. 39, Il, a PROCEDÊNC|ADA PRESENTEDEMANDA,para o fim de
determinar que o promovido indeníze o(a) promovente pela DEBILIDADE

PERMANENTE ocasionado por acidente de trânsito (DPVAT), no valor

correspondente a RS 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). acrescentados de

correção monetária plena e juros moratórios com base no índice utilizado pela

Fazenda Pública na cobrança de suas dívidas (selic), conforme preceitua o art. 406do
CC, retroativos a data do sinistro, ou seja, 15/08/2013, conforme a Súmula 54 do
STJ.

1- Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para contestar no

prazo legal, sob pena de revelia e confissão, bem como, comparecer a audiência de

conciliação, instrução e julgamento,

2 - Com fundamento no art. 10 da Lei n. 6.194/74, seja dado ao presente feito o rig

sumário¡ Assim, seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de
acordo em ato contínuo em conformidade com o rito especial imposto a lide, tenha

inicio a instrução e julgamento;

3 - Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,

especialmente nas mavas documental, pericial, testemunhal gue serão

apresentadas independentemente de intimação, se assim for o entendimento do

douto juiz;

4- pelo fato da direção do Hospital Regional de Guarabira-PB, se negar a entregar
cópias do Prontuário de atendimento, requer ao douto juízo, que seja expedido
ofício a esta unidade hospitalar infra-citada, para fornecer cópia do prontuário

médico do paciente, ora promovente, no prazo legal, objetivando instruir os autos.

5- Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor

da condenação, mais custas processuais e demais emolumentos;
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FinalmenterequeragratuidadedaJustiçanostermosdoart.29daLein. 6X
1.060/50,porseromesmopobrenaformadalei; g

Dá a presente causa o valor de RS 13.500,00 (Treze mil e

quinhentos reais), para efeitos meramente fiscais.

Nestes termos,

Pede e Espera deferimento.

Lagoa Seca - PB, 30 de Setembro de 2014.

QUESITOS:

1- O autor sofreu algum DANOdevido ao acidente de trânsito?

2- Qual o membro/sentido afetado(s)? Há ou não fratura(s) não-consolidada(s)?

3- Sofre o autor alguma invalidez ou debilidade no(s) membro/sentido(s) afetado(s)?

4- Caso positivo, qual o grau de invalidez do(s) membro/sentido(s) afetado(s)?

5- Esclarecer se existe nexo causal entre o acidente noticiado e a lesão apresentada pelo
autor?

6- Queira o perito esclarecer tudo que mais julgue necessário.
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PROCURAÇÃO “AD JUDICIA”

Outorgante: MANOEL MESSIAS ALMEIDA DA SILVA, brasileiro, casado,
funcionário público, portador do CPF 056.425.384-70 e RG
2887252 SSP/ PB, podendo ser intimado na Rua Padre Ibiapina,
s/ n°, Centro, Pilões - PB;

PATRÍCIO CÂNDIDO PEREIRA, brasileiro, casado,
advogado, inscrito na OAB/PB sob n.° 13.863B, com
endereço profissional na Rua Antônio Jerônimo da
Costa, N.° 125/ Sala D, Centro, Lagoa Seca/ PB, CEP.:
58.1 17-000,

outorgado:

Pelo presente instrumento particular de procuração, nomeia e
constitui seu bastante procurador o advogado supra, a quem confere amplos e
gerais poderes para o foro em geral com a cláusula “ad Judicia”, conforme art.

38 parte final do CPC, COM FIM ESPEQHÀL DE ENTRAR NA JUSTIÇA
COMUM COM AÇÃO DE COBRANÇA PARA FINS DE
RECEBIMENTO DO SEGURO DPVAT. Podendo o outorgado, confessar,
assinar, desistir, propor acordo, receber intimações, dar quitações, transigir,
apresentar réplica, oposições, ñnnar, apresentar recurso e contra razões, e
ainda requerer seguro de vida, junto bem como, substabelecer esta com ou sem
reservas de poderes, podendo e acompanhar todo processo até o ñnal do
julgamento, representado ainda o outorgante, para ñns dos dispostos dos
artigos 447 e 448 do Código de. Processo Civil, podendo finalmente, praticar
todos os atos necessários ao bom e fiel desempenho deste mandato. _Qg
honorários advocatícios, eng não havendo contrato que os
gçgule, serão pagos a base de 30% (Trinta por cento), sobre o
valor bruto da condenação ñnalkapurado em liquidação de

sentença, sem prejuízo dos lggnorários de sucumbências,
conforme aqui ;actos através do pgesente Instrumento.

/PB› / /

A i “ 4a @fã
OUTORGANTE5/

*Isento de reconhecimento de Firma, em face da Lei 8.952 de 13/12/1994, que dá nova redação ao

artigo 38 do CPC.
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DECLARAÇÃODEPOBREZA

Eu, MANOEL MESSIAS ALMEIDA DA SILVA, brasileiro, casado,

funcionário público, portador do CPF 056.425.384-70 e RG 2887252 SSP/PB,

podendo ser intimado na Rua Padre Ibiapina, s/n°, Centro, Pilões - PB, declaro,

nosmoldes do art. 1.° da Lein.° 7.115, de 29de agosto de 1983, com a finalidade
de obtenção do Benefício da Justiça Gratuita, conforme dispõe o art. 4.° da Lei
n.° 1.060/50,que minha situação econômica não me permite pagar custas
processuais e honorários advocatícios, sem prejuízos do meu sustento próprio
e da minha família.

IPB, de de

Declarante
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GOVERNODOESTADODAPARAÍBA

SECRETAR|ADOESTADODASEGURANÇAE DEFESASOC|AL

3-SRPC- DELEGACIADEPOLÍCIACIVILDEPILÕES
DELEGACIADEPOLÍCIACIVILDOM.DEPILÕES
RUA2oDEAGOSTO,N°26,CENTRO- PlLóEs-PB- CEP'.58393000

FONE: (ea) 3276-1121

RTIDÃOD ÊN IA P LICIAL - o. 1

CERTIFICO,emrazãodemeuOfícioe a RequerimentoVerbalde pessoa
interessadaque, revendonesteCartórioPolicialO Livrgge Registrode_
Ocorrênciasn°.OO1[2013,neleencontreiàsfolhasn° 207V. ORegistron°.
zoggzou,cujoteorpassoa transcrevernaíntegra:AosVINTEESEI5(26)
diasdomêsdeJULHOdoanodeDOISMILE TREZE(2013),nestacidadede
Pilões/PB,e naDelegaciadePolíciaCivil,presenteaAutoridadePolicialoDr.
GEORGEWELLINGTONJUNIOR,DelegadodePolíciaCivil,comigoEscrivãode
PolíciaCivil,ao ñnalassinadoe declarado,ai, por voltadas08:00h,
CQMPARECEU:MANOELMESSMSALMEIDADASILVA_do sexomasculino_
brasileiro,casado,funcionárioPúblico,solfeiro,naluraldeAreíazPa,RGN°2887252_
SSP/PBeCPFN°056.425.384-70,nascidoem2010511985,filhodeFraciscoPereira_
da Silvae de MariaBatistaAlmeidada QNQ,residentee domiclliagona rua_

ggoiefada,sin,ConiunfoPetrônioCunha,nestacidadedeEIÕesLPB.QUE:QUE
afârsvxaa dedararzvzeque,'70dia31/85f2í313,porxxoifadas^Í8:'i'5?3,e ora:decâaraníe
esfavaestava::a garupada motocicletamarcafmodeloHONOA/CG,555193,.
ANO/MODELO2ü12/2G12,CGR ROXA,PLACA:üExãâãã/FB,CHASS;iv”
âCfiôtãfíüCRãôü-íâ?eRENÀVAN'N**468309394?,depropriedadedeumamigoda
ziecãaransedepránwmeROGÉPJO;QLFEaíimsaOdeciarantequenaBR-OTSqueiiga
a::falados-aíeCuitegi/PBaPâíões/PB,Ose::referidaamigo;GerdauQcünímie0553sua
motocicleta;QUEafirmaodeclarantequelogoapósperdeuocentraisdacitada
mote,oáeciaraniejuniamemecomoproprietáriodacitadamoíociciertasofreramum
ecidezzíedeareia,cazssancie::Odeclaraníeumafará;pancadanaregião:dacíavícuia
eumcortenaregiãodonariz;QUEafirmaodeclarante:juratandoOmesmoeseu
amigoROGÉRIO, foramsacorridopa¡umsigo dacidadedePiíões/PB,onde

V , RJ_JA20DEAGOSTO,N°.25.CENTRO.PILÓESIPB,CEP.58.393-000
VLHawai? 7AJÍrVMJoO/lg::Jg _(;ç§j_\_,.c\
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coíocoutantoodeclaranteeseucoiegatambémacidentado,no¡Mêrloô1mseu
veícuioeos¡evouparaobospííafRegional'deGuarabira/PB,ondeIggcagengfgrgg.. . ,, _ J,

ííberadosnomesmodia;raiosmédicos,comoCosmeemfinizadeatendimênio
ambulatoria!destemencionadohospital.Diantedoexposto,vemprestar
ocorrênciaerequerCertidão.ApresenteCertidãoéverdade;Doufé.

Pilões/PB, 26 de ju|h0 de 2013

" y - j - ' n

NOTICIANTE:..42kêiwf!. .ffwvw

RUA20DEAGOSTO,N'.26.CENTRO.PILÓESIPB,CEP.58.3%-0U!
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_ ESTADO DA PARAIBA - SECRETARIA DE SAUDE '

FICHA DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL

r' RESTAD RA O T NDIMENTO'

CÓDIGO DA UNIDADE: 0012998

R. JOAO PIMENTEL FILHO, 447 - GUARABIRA - PB

REG.: 0000123635

HOSPITALREGIONALDEGUARABIRAA
. CNPJ: 08.778.268/0036-90

ATEND POR:. DATA/HORA DOATEND: 31/05/20131922 LUIZ

2. DA s TRAIS I T'

NOME: MANOELMESSIAS ALMEIDADASILVA . SEXO: MASCULINO

EsTCIVIL: SOLTEIRO(A) RG: pN.: 20/5/1985 28ANOS
ENDEREÇO:CONJUNTOPRETONIOCUNHA,7a BAIRRO: CENTRO
CIDADE/UF:PILOES-PB _ CEP: 53393000
MAE: MARIA BATISTA ALMEIDA DA SILVA PAI:

MEDICAÇAO: ENCAMINHAMENTO:
TIPODEATENDIMENTO []PRESCRITA &oasERvAçAo
[.5]-01-ATENDIMENTOURGIEMERGENCIA @APLICADA []OUTROHOSPITAL
[102-PRIMEIRACoNsuLTA []OB|T0
[]O3-CONSULTASUBSEQUENTE []RESlDENCIA
I 104-ATEND.URGIEMERG.PIOUTRAUNID. I HNTERNAÇAO
[]05-1'CONSULTAANUALP/OUTRAUNID. []AMB./SUS
[Jos-CONSULTASUBSEQUENTEPlOUTRAUNID. g []OUTROS
4. P CE IME - ATv PROF. TIPo GRUPO FAIXA ETARIA

IIIIIIIII III'I__.I__IIII @Ag
IIIIIIIII L__I__'II_.J__I'I__I_I II__.IÂ

5.DADOSCLINIosT ENTO0FNIAODOSPROCÉDINo: Q<
Z .
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6.MATERIAIS-MDICAMENTOS&OUTROSRECURSOS' í ' ' NN
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. * ' 0É 66/7424S' ..ig .Cñéj/Ãü/Êà/_L 3.,

7.DIAQNQSTIÇO: - “~ 'tv'
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“Q2456 E(Lj/FfÉ_ 7 ¡'d/Il'VMa
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

CÚMARCA DE PILÓES - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - 25/11/2014 08 horas 03 minutos

Processo: 0000623-97.2014.815.0481

Classe: PROCEDIMNTO SUMARIO

SEGURO

Valor da causa : 13500,UO

Serie 11

Autor MNOL MESSIAS ALMEIDA DA SILV

Reu SEGURADÕRA LIDER DOS CONSORCIO

A :a VARA UNICA DE PILOES

Juiz : IANO MIRANDA DOS ANJOS

Promotor: ABRAAO FALCAO DE CARVALHO
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DESPACHO

5gJl «Za/i

1. Designoo diaá/_OQ/JOIÉ,pelaslo nÁgÍparater_lugar
Audiencia de Conciliação/Instrução e Julgamento.
2. Cite-se a parte promovida e intimem-se ambas as partes para

comparecimento à audiência designada, fazendo constar do
mandado que, não obtida a conciliação, será nela ofertada a
contestação,bem como produzida toda prova, exceto
quanto a necessidade de prova pericial de menor

complexidade, como a dos autos, e que a ausencia do

promovido implicará em presunção de veracidade quanto à
matéria fática ventilada na exordiai,saivo prova em sentido
contrário nos autos existente

3. Processo regulado pela Lei 9.099/95,desta forma, não na' de

se falar no recolhimento de custas Judiciais ou pagamento

de honorários, salvo em caso de recurso, devendo o pedido
de gratuidade Judicial ser analisado oportunamente:

Art. 3° O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação,
processo e Julgamento das causas cíveis de menor complexidade,
assim consideradas:

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário
minimo;

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo
Civil;

Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau
de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas

Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenara' o vencido em custas

e honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de ma'-
fé. Em segundo grau, o recorrente, vencido, pagará as custas e
honorários de advogado, que serão fixados entre dez por cento e
vinte por cento do valor de condenação ou, não havendo

condenação, do valor corrigido da causa.

PÍÍÕESÁC' de dezembro de 2014

É\\ mt?ia o M dosAnjos V _
Juiz de Direito
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TJPB PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAIBA 12/05/2016
VJBO1J06 SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 09:02:38

PUBLICACAO ~ LISTA DE PARTES

Processo: Oü-0O623-97.20'| .-4.81 5.0481

Opcao hIome 'I'¡¡:›.:›:Star

X MANOEL MESSIAS ALMEIDA. DA SILVA A A

Advogados: 13863_ B_ _____ ____ _____________
_ SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO BPM-NY'S/A R

Advogados: _____ _g_ _____ ___ _____ __

_ Advogados:____ _________ ________ ___

_ Advogados:____ ______________“________ ____

- RETORNA F9 ~ ENCERRA

PUBLICACAO I INCLUIDA COM SUCESSO,
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Fiocieai'..iriciíciéirio do Eis-reino, ma_Paraíba

COHLÊIFCa de F-Wioes;

I"""=›rtóricr do .Únicr) Cri¡ 'wo

Pilõezaz, 12 de maio de 2016.CARTA DE CIHHMQJÃQ
Processo n° 0000523›Éi'7.20J.é!-.815.0›481

I|m° Sr.

Rep. 1.99.3¡ cia saz-guwmrlcrairzarLicitar :Mio Çnxnoúvurcirziss:m» fmgum DPVAT
Rua Senaooi' Dartas, n; '7/1., 55°.Aindar, CJ“EITÍFJ
Rio de JaneiioA-Fê:

CEP 20031-205

Iiiusrltrísssimotfzn) Sâcenhoriau).

[ZirevidearrireiiteEll.|Y.(liÍ2Í5t.l,Ii1Í*pel-tira.) iviivl, Juiz(a) de Direito desta

Comarca, Drqa). !ano wiirannja :os Aniu:›s.»remo ;seia iaresenfe (Iiitar Vossa Senhoria para que
tome conhecimento de «quetramita pereêrnteeste .Ji_i:';zc›e Cartório do Unico Ofício, uma Ação de
Cobrança ;lc Reparaçãci :Ie DemozssIviareriais,procizsscan” 0433241542.2013.815.0481, em
que figura como porrioysxenteIMJHMDEELWllêzriàñãiiiéltâNLÍMIEÍHDMÂEDASILVA e promovido(a)

o(a.) Seguraaiiorai Liiozleerijiccrsünxiwissá›rcz.im›sdo Seguiu DPMUATI', bem como fica o mesmo

intimado ;marra conmgpazirieezua-ir'à auidiência dia canrmmiüiaçào designada para o dia

24.05.201« a¡iaeiiaazsa'ilmtiiãi fmzwaznssi_no FícãrumIciceil.Ein¡ anexo cópia oia inicial.

.ifitenizii::›ssai.n'iieni:r;

kleiien Daian ne Dias Vinnie

í nic Judiciário»
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CERTIDÃQ

Certifico que nesta data, intimei pessoalmente em
Cartório o autor da data da audiência designada às fls.
16v; dou fé.

Pilões, 19 de maio de 2016.

g; 71 - 42/7ermes Ferreira Sales

- Técnico Judiciário -

r . . ' g z La3 ÉMayíelMessiasAlmeidadaSilva
- Autor -
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Fio-char .lLuciicíààrúczzclm Ersrtrsanlc:da. Paraíba

Ccrrwezrrca; azia Hlaívszss

cíiaarrtóric»do ÇãnicmrO ::'-7
yxsrarâzsaéaüãéízrvxáàsxPàñrxssaraêiíEm;cérs›reíãñtáaürtíãíêêmíí§ráãüàãáãâraãüâz ;tà,zráíâsrà;Cêzrszçésíàrmíirsàd!"

CARTA DE ÇHTFAÇCÁCD Pilõesg 12 de maio de 2016.
Processo n*' OOCKMSZZI-Bfza/;.L3I.ÉÍ. .Biãti-/Lrêíêl

lim” Sr.

Rep. Legaã ::Ia 55›1.2›gla¡'f.i1rri10l".a!Ljmlwzarxfaars.@Iii-anamariawciianzssdo Segura DPVAT
Fãua Senaoor Dantas, rf 7:1., .EPxxrrdeir, (Éertrj
Rio de Janeârc-RJ

CEF' 20031-205

I13tuslzríãszátrmqzupmarvinazorrqan).

Dexxrdarruente autcurizacrc; pelura) NLM. Juiz(a) de Direito desta

Comarca, Ema). :ano rvliraranjc¡:oa Anjcxa.xresnhopela presente (ííütar vossa Senhoria para que
tome conhecimentcde que tramita ruzsrazmlzr:este .Luízae:Ciarrórk:do ÚnicoOfício. umaAção de
Cíobrança :lc: Repsraçãcx @Ie[DanorsMzatezriaís,processa) n” 0<1-'=ÉB241L5-42.20.13.815.0481, em

que figura como porrrovcssntcsIMJANIJIEEILWIESSJAS NIJMEIBDIJS¡!DA !SILVA e promovido(a)

o(a) Segumzrclmra. Liiemeger«dias &ÚrüwílíãdílWdiiríimüñ«deuiãi«caa_rgya..r:rea›IZWFWIMATF, bem como fica o mesmo

intimado ;trama com;pnarr42u::4e›rr'à aamswiiírêeuanauiêa.me mazzmraçilliaçãc»designada para o dia

24.05.2016¡ penas '1rrílvxcillEi“Marra-aurasno Fínzírurn.local. [Emafneaxocópia da inicial.

KeHe-n De.” nne Dias Vinnie

*cr Ico Judicâérricr
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
CONIARCA DE PlLÕlES

TERMODEAUDIÊNCIACÍVEL

DATA E HORA 24 de maio de 2016 10:45 horas

PROCESSO N° Indenização - 0000623-97.2014.815.0481

NATUREZADAAUDIÊNCIA Conciliação

JUIZ DE DIREITO Iano Miranda dos Anjos

PROMOVENTE Manoel Messias Almeida da Silva

PROMOVIDO Seguradora Lider Consórcio de Seguros

Abertos os trabalhos, feitos os pregões de estilo, foi verificada a presença do promovente, e

preposto da parte promovida, sendo a Sr. Richellison Rodrigo Macedo Silva, devidamente

acompanhado de seu advogado legalmente constituido André Luiz Vasconcelos Sobrinho

OAB/PB18.747, requerendoprazo para juntadade Substabelecimento,Carta de Preposição

e Contestação, prazo este deferido pelo MM Juiz. Aberta a audiência pelo MM Juiz foi

dito: Tentada a conciliação entre as partes esta restou inexistosa, desta forma necessária de

faz instrução do feito com a realização de perícia, que iá desiqno para o dia 14.06.2016, às

10:00 horas, neste fórum local, ficando desdejá intimadas as partes para comparecimento e

constituição de assistentes técnicos, bem como a apresentação de quesitos, acaso queiram

e não tenham apresentado ainda. Designo o Sr. perito José Hilton Firmino Queiroz CRM n°

5334, fixo os honorários em R$ 281,24 (duzentos e oitenta e um reais e vinte e quatro

centavos) conforme ato da presidência n° 132/2015 e convênio com a Seguradora Lider,

ficando esta desde já intimado para realizar o depósito no prazo de 15 dias, nos termos do

referido convênio. O perito deverá responder os quesitos do juiz e das partes. Cumpra-se. E

avendo a consignar, encerro o presente termo, que vai devidamente assinado.

, Técnico .Judiciário, o digitei e assino.

'J

. x. pa_

@çgõáx OffialdeJutiça:
lfrâiventã:' g/h51;** Prom ioPreposto: l
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Pilões - PB

Autor: MANOEL MESSIAS ALMEIDA DA SILVA 52-4»
Réu:SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO “'
Ação:Procedimento do Juizado Especial Civel .
Processo n° 000O623-97.2014.815.0481

1-...

.HAS/ÍH//.'1'()z\'FIRMINO DE QUEIROZPerÍtO
Judicial nomeado por V.Exa.nos autos do processo acima referenciado, requer
a juntada aos autos do Laudo Pericial em anexo.
Istoposto, requer a expediçãode mandadode pagamentoem favor do ora
Requerente.

É o que requer,
Pede deferimento.

João Pessoa, 15 dejunho de 2016

. q,.l SE HILTON IRMINO DE Q_ EIROZ
« CRM-PB 5334
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LAUDO PERICIAL

Dados da perícia:

Realizada em 14 de junho de 2016, na cidade de Pilões, sendo
periciado o autor da açãdMANOEL MESSIAS ALMEIDA DA
SILVA,portadorda cédula de identidadeRG n°2.887.252 e CPF n°
056.425.384-70.

Histórico:

Relatao paciente que em 31.05.2013,estava de carona em
uma motocicleta para se deslocar de Cuitegi para Pilões. Pilotada
por umamigo, a mesmaderrapou na rodoviae o mesmobateucom
seu ombro esquerdo no asfalto. Foi encaminhado para o Hospital
regional de Guarabira, onde recebeu os primeiros socorros, sendo
medicado e liberado em seguida.

Refere ter sido afastado por 3 dias pelo médico que o atendeu
no Hospital, porém não trouxe o atestadoque comprove o sugerido
repouso para o processo.

Hoje relata dormência intermitenteem seu membro superior
esquerdo

Exame Físico:

Opacientedeu entrada caminhandopor seus própriosmeiose
sem qualquer auxílio. Encontrando-se em bom estado geral,
eupneico (respiração normal), orientado no tempo e espaço, sem
alterações na fala, construindo raciocínio lógico e sem alterações
clínicassignificativasnosdemaissistemasorgânicos.

Exame físico direcionado:
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Solicitadopararetirarsuacamisa,omesmofezomovimento
sem qualquer dificuldade. lvlantem força e sensibilidade

preservadas

Não apresenta edema ousinais de inflamação ou infecção
neste momento.

Discussão:

Apesar do relato de formigamento intermitente e de queixa de dor à

movimentação do ombro esquerdo. não há evidência que /eve a

admitir, com certeza, a relação direta entre estes sintomas e o

acidente em questão

O referido atestado médico não foi adicionado ao processo para
reforçar a tese do paciente, restando prejudicado o nexo causal

Conclusão:

Não hainvalidez de debilidade em nenhum grau

INFORMAÇÕES (QUESITOS) APRESENTADOS PELA AUTORA

1- O autor sofreu algum dano devido ao acidente de trânsito?
Resposta: O periciado informou que bateu seu ombro esquerdo com
a queda

2- Qual o membro/sentido afetado? Ha ou não fratura não consolidada?

Resposta: Ombro esquerdo - Não foi constatada

3- Sofre o autor alguma invalidez ou debilidade no membro/sentido
afetado?

Resposta: Não
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fm
4-Casopositivo,qualograudeinvalidezdomebro/sentidoafetado?w

Resposta: prejudicado

5- Esclarecer se existe nexo causal entre o acidente noticiado e a lesão

apresentada pelo autor?
Resposta: Vide conclusão do laudo

6- Queira o perito esclarecer tudo que mais julgue necessário

CRM-PB 5334

É o Relatório
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

ComarcaoePilões
Cartóriod Unio O' _V

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que até a presentedata a parte

promovida,apesarde devidamente¡ntimadanãose pronunciouquantoao

depósitodoshonoráriosda perícia.O referidoé verdade.Doufé.

Pilões, 16 de maio de 2017.

n

Kellen Da nne Duas Vicente

T o 'ca Judiciário
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DESPACHO

Vistos os autos.

Verificada a realização da perícia, proceda-se

a nova intimação para o depósito dos

honorários do Sr. Perito, no prazo de 48h.

Pilões, 23 de agosto de 2017

Ia dosAnjos
Juiz de Direito

'j'._:'~a a

,Lo n°
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54

VARA UNICA DE TEIXEIRA NF19B/17(Peragra1o 2o. do Art.370 do CPRCom redacao de Lei 3.701 de 01 -09-93)
00070 Processo: 00D04B8-93.2016.B15.0391 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: THIAGO PEREIRA DOS SAN-

TOS ADVOGADO: 017000PB ESAU RAUEI, ARAUJO DA SILVA NOBREGA. Despacho: Intima-seo
do reu, para , a de ^ e pare o dia 30 de

novembro de 2017, ee 13:00 horas, no Forum local

00000 Processo: 0O00509~0B.2015.B15_0391 -ACAO PENAL- PROCEDI REU: JOSE OSMAN BATISTAFERREI-

RA ADVOGADO: 000711PB NUBIA SOARES DE LIMA. Deepe , intime-eoA advogada do reu, para
a de Inetruoeo e para o dia 30 de novembro de 2017, ea

1o 30 horas, no Forum local.

00001 Processo: 0000995602015 8150391 ~ ACAO PENAL - PROCEDI REU: VANDEILDO FERREIRA DE

OLIVEIRA ADVOGADO: 014M3PB LUIZ GUSTAVO DE SOUSA MARGUES . 014007PB FELISBERTO

DE SOUTO XAVIER. VITIMA: AMARILDO MEIRA DE VASCONCELOS Despacho: |rit|me~se a parte re
para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar as suas aiegacoee tinais.

UMBUZEIRO

VARA UNICA DE UMBUZEIRO NF 124/11 (Paragralo 2o. do M1370 do CPPCom redacao da Lei 8.701 de 01-
099o).

00001 Processo: 0000356-4020155150401 ›ACAO PENAL v PROCEDI REU:AM|LTON FEFIREIRALEANDRO

ADVOGADO: 010090PR ANDRE GUSTAVO SOARES DO EGVPTO. Despacho: Intima-se o reu para
a. “HSBHIBT as alegar-ces !trials emos (cinco) dias

0000? Proc asse 0000532-&17 510115' E15 0401 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: L. C, R S_ ADVOGADO:

'IQBFB ANDRE GUSTAVO SOARES DO EGYFTO. Despacho Intima-se o reu para apresentar as
"gacoas !mais em 05 icinco)dias

00004 Processo: 0000642-51 20153150401 - ACAO PENAL - PRDCEDI REU I. C. S. ADVOGADO: 010390PB

ANDRE GUSTAVO SOARES DO EGYPTO. Despacho: ' " o reu para apreeentaras elegacoee linais
emos (cInci) dias

00805 Processo: 0000679792014 8150401 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: CARLOS PESSOA NETO

ADVOGADO: 01 I 1MPB ALBERTO JORGE SANTOS LIMACAFWALHO , 01 I 1 71 PB ROGERIO DA SILVA

CABRAL, Despacho: Intima-ee o reu pera apresentar ae alegacoes linals emos (cinco) dias

_à PUBLICAÇÕESDOSISCOMIWEB-EDITAISDEPRIMEIROGRAU
PILOES

_à EDITAIS
CAPITAL

COMARCA DA CAPITAL. ZA. CNEL. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 20 DIAS Proc esso: 1604$62014B152001

Acao PROCEDIMENTO ORDINARI O MM. Juiz de Direito de vara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER

CITANDO ELETRONICA MIX LTDAJnscrita no CNPJ N“.40.974.933/0001-02,HILAR|O DE CARVALHO

MENDONÇAnnscrito no CPF N'.425 040314-91 ,e SANDRA CARVALHO DiNiLinscrita no CPP N“.675 050664-
04,todos em local incerto e «ao sabido FIN; LIDADE ñcempeio presente editaLos reusdevidamente citados
paracuerendmolerecer contestaçãono prazo rio 15 (quinze) dias úteiscientes que deixando escoar o prazo sem
orerecimento de contestação,presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os Iatos articulados pelo autor na
iniciaihipotese em que the sera nomeado curador especiatna ngure do deiensor publico Pare que não se elegue

ignorancia,é expedido o presente editaI,indo publicado na iorma da IeiCumpra-se João PessoaIPB,31/10I

2017 Eu,lnaldo Jose Paiva Neto-Tecnico Judiciário

COMARCA DA CAPITAL. 7' VARA DE FAMILIA. CUF - EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO PJE N' 0020311-2920105152001. A MM JUIZA DE DIREITO DA VARA SUPRA, EM VIRTUDE

DA LEI_ ETC. FAZ SABER quanto virem o presente ou dela tiverem conhecimento do presente que neste 7' Vara
de Familia da Comarca da Capital se processam os autos da ACAO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS movida por
ANA BEATRIZ GOMES DA SILVATAVARES e MARIA EDUARDA GOMES TAVARES representados por .IOSICLEI-
DE GOMES DA SILVA em face de ADERALDO TAVARES DE MELO JUNIOR. Paio presente tica CITADO

ADERALDO TAVARES DE MELO JUNIOR, que se encontre em Iocel incerto e não sabido, com o prazo de 20 dias

para tomar conhecimento de presente e para, no prazo de 03 diespagar o debito perseguido na inicial no valor de

Rs 1.499,76, podendo ainda provar que o laz ou justificar a impossibilidade de eIetuã-io sob pena de encaminhe-
mento do pronunciamento judicial e protesto, eiãm de prisão civil de 01 e 03 meses, em regime rachado, em ceia
separada dos presos comuns Ressaitando que o debito que autoriza a prisão civil e o que compreende ate as 03

ao , da e as que se no curso do , . João Pessoa,
01 11 2017 CLAUDIA EVANGELINACHIANCA FERREIRA DE FRANÇA Juiza de Direito Magna C. M.Pereira

Técnica Judiciária_ o digitei

COMARCA DA CAPITAL. 7' VARA DE FAMILIA. CUF - EDITAL DE CITAÇAO COM O PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO PJE N' 0020311-2930103152001. A MM JUIZA DE DIREITO DA VARA SUPRA, EM VIRTUDE
DA LEI_ ETC FAZ SABER quanto virem o presente ou dele tiverem conhecimento do presente que nesta 7' Vara

de Familia da Comarca da Capital se processam os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS movida por
ANA BEATRIZ GOMES DA Sli: 'ATAVARES aj/IARIA EDUARDAGOMES TAVARES representados por JOSICLEI-
DE GOMES DA SILVA em Ia~ e de ADERAL JO TAVARES DE MELO JUNIOR Palo presente tica CITADO

ADERALDO TAVARES DE MELO JUNIOR, qu" :e encontra em Iocoi incerto e não sabido, com o prazo de 20 dias

para tomar conhecimento da presente e para, nc prazo de 03 diaspagar o debito perseguido na inicial no valor de
Rs 1,499,76, podendo ainda provar que o iez oujustiticai a impossibilidade de eletuã-io sob pena de encaminha-
mento do pronunciamento judicial e protesto, alem de prisão civil de 01 a O3meses, em regime rachado, em ceia
separada dos presos comuns Ressaltando que o debito que autoriza a prisão civil e o que compreende atá as O3

,. ç ao a e as que se no curso do ,, João Pessoa,
01.11 2017 CLAUDIA EVANGELINACHIANCA FERREIRA DE FRANÇA Juiza de Direito. Magna C M Pereira

Tecnica Judiciária, o digitei

COMARCA DA CAPITAL. 1A SUCESSOES. EDITAL DE INTIMACAO AO CIVEL. PRAZO: 20 DIAS Processo:

437705120095152001 Acao' INVENTAFIID_ D MM_ Juiz de Direito da vera supra, ern virtude da IeI, etc. FAZ

SABER eo Sr FRANKLIN LOPES DOS SANTOS, antes residente na Rua Maria Rosa Padilha, n° 201_ apto 602,

Aeroclube nesta capital, porem atualmente com endereço desatualizado nos autos de ação de inventário dos
bens deixados por falecimento de Esrnerina Santos de Farias_ processo epigralado, que atraves da presente
INTiMAÇÃO nce~lhe concedido o prazo de 10 dias para se manilestar sobre as avaliações de Ils 91 e 95, berri
corno sobre o pedido de alienação IOIIDatraves da petição de Ils 85/80, esclarecendo, ainda, a respeito do
recebimento dos aluguéis relativos ao imovel inventariado. .luiz Sergio Mouro Martin¡ - Vara de Sucessões da
crmaroa de João Pessoa Eu, Luciana Lira de Amorim, Analista Judiciario, o digitei

COMARCA DACAPITAL. “VARA DE FAMILIA. EDITAL DE INTERDIÇAO PROCESSO 00Z5544<014017.015.2001-
PJE . , 7h): INTERDIÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. O MM. Juiz de Direito da vara supra, em virtude da Lei, etc, FAZ
SABER e. 'idos quanto o presente editei virem ou dele conhecimento tiverem, que o MM Juiz decretou a interdição
de A174. MJTEIXEIRA. e nomeou como sua curadora RITA FERNANDES DA NOBREGA, para responder pela
vida sã., '.iteroitando, prometer-ido zelar e cuidar de eeiie bens_ sob pena de Lei. devendo o presente edital ser

pubiicui ' "Ci tres vezes com interveio de 10 dias. Dedo e passado nesta cidade aos 01 11 2017 Eu, Francisca
Joslioloo de O Lima, Tecnica JUGludIII o digitar Ass Antonio do Amaral - Juiz de Direito

COMARCA DA CAPITAL 1' VARA DE FAMILIA- EDITAL DE CITAÇÃO Prazo 20 dias. Processo: 0842072
30 2016 8 15.2001 Ação EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS O MM Juiz de direito da Vera supra, em vinude da lei
etc, FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiver, que rica atraves do

presente edital a promovida VITÓRIA GABRIELLY ARRUDAE SILVA, citado para querendo a presente
demanda ern 15 dias sob pena de revelia, nos autos da ação supre, promovida por JOSÉ ARNAUD DE ARRUDA
E SILVA Dado e passado nesta cidade de João Pessoa, aos 23 dias do mas de outubro de 2017 Eu, Eliete Araújo

dos 'S1nios, Tecnica Judiciena o digitei e subscrevi Dr Antonio do Amaral Juiz de Direito

COMARCA DA CAPITAL I' VARA DE FAMILIA- EDITAL DE INTERDICAO Processo 0043062-2120160152001

PJE. Ação' TUTELA E CURATELA. O MM Juiz de direito da Vara supra, em virtude da Ie¡ etc . FAZ SABER, a

todos quanto o presente editei virem ou dele conhecimento tiver, que a MM Juiza decretou a interdição de CAIUS
LICINIUS XAVIER SOARES n; .ando MARIA DO SOCORRO XAVIER, para responder pela vida civil da

interditada que se comprometeu zerar pela sua pessoa e pelos seus bens sab as penas da lei, devendo o presente

edital ser publicado por trãs vezes com intervalo de 10 dias. Dedo e passado neste cidade de João ?ossos aos

24 dies do mes de outubro de 2017 Eu, Eliete Araújo dos Santos, Tecnica Judiciária o digitei e subscrevi. Dr
Antonio do Ari-eai JUIZ de Direito

DIÁRIODAJUSTIÇA-JoAoPassos-PETI).ispoiiieiizAçAo:QUARTA-FEIRA,01osNOVEMBROos2017

x.

PueLicAcAo:SEGUNDA-FEIRA,O6DENOVEMBRODE2017

COMARCADACAFTTAL. 1- vamos FAMILIA. EDITALDE INTERDIÇÂO. PROCESSO: oezsuv-srzoi 5.61 5.2001.

AÇÃODEINTERDIÇÀO.OMMJuizdeDireitodeVerasupra.emvirtudedeIei,etc. FAZSABER,etodosquanto
virem ou conhecimento tiverem que tramita por este vera Ação de Interdição, tendo a sentença JULGADO
PROCEDENTE O PEDIDO. nomeando dia) autoria) LUZIA FRANCISCA DA SILVA, como CURADOR(A) de
PAULADALIETEDASILVAANDRADE,porser portadorde (RetardoMental- CID io F 71),sendo incapazde
administrarseusbens.suevidae suapessoa,deacordocomo art 747e segsdoCPC_devendoo presente
edital ser pirblicado por Oíiyezes com intervalo de 10 dias João Pessoa, PB_23/10/17 Eu,Tec Judiciario, digitei
Dr.Antdnlo do Amaral, .luiz Direito

COMARCA DA CAPITAL 1' VARA DE FAMILIA- EDITAL DE INTERDICAO Processo 081861178320153 15.2001

Ação CURATELA, O MM Juiz de direito da Vera supre_ em virtude da lei etc FAZ SABER, a todos quanto o
presente edital irem ou dele conhecimento tiver, que a MM Juiza decretou e interdição de CREUZA DOMINGOS
DA SILVA, nomeando CILENE VICENTE DASILVA, pera responder pela vida civil da interditada que se compro
meteu zelar pela sua pessoa e pelo: seus bens sob ae penas da lei, devendo o presente edital ser publicado po
tres vezes com intervalo de 10 dias, Dado e paesedo neste cidade de João Pessoa de João Pessoa, aos 07 d as
do mas de junho da 2017. Eu, Eliete Araujo dos Santos. Técnica Judiciária o digitei e subscrevi Dr i-tntonio oo
Amaral. Juiz de Direito.

COMARCA DACAPITAL. 2' VARA DE FAMILIA. EDITAL DE INTERDIÇAO. PROCESSO: 083535746-2016315 2001
AÇÃODEINTERDIÇÃDOMMJuizdeDireitodaVarasupra_emvirtudedelei.etc FAZSABER,atodosquanto
virem ou conhecimento tiverem que tramita por esta vera Ação de Interdição. tendo a sentença JULGADO
PROCEDENTE O PEDIDO, nomeando oia) auior(a) ALMIR PAULO DE MELO, como CURADOR(A) de VALDIR
DA PENHA MELO, por ser portador de (Episodio Depressiva - CID 10 F 32 1)_sendo incapaz de administrar seus

bene,suavidaesuapessoa,deacordoco?oen.747esegsdoCPC,devendoopresenteeditalserpublicadopor03vezescom intervalode 10 dias _oãoPessoa,PB,19/10/17 Eu,Tec Judiciario,dignei Drsrvaniido
TFerelra, Julz Direito.

COMARCADACAPITAL ?VARA DE FAMIIJA. EDITAL DE INTERDIÇÂO. PROCESSO 0519817-152015815 2001
AÇÃO DE INTERDIÇÃO. A MM Juiza de Direito da Vara supra, em virtude da lei, etc FAZ SABER_ a todos
quanto virem ou conhecimento tiverem que tramita por esta vara Ação de inter .ç. , tendo a sentença
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO, nomeando ANTÔNIO RODRIGUES DE OLIVEIRA_ como CURADOR(A)
de BENEDITO MATIAS DE OLIVEIRA, por ser portador de (Deméncie não Especiñcade - CID 10 F 03)_sendo
incapaz de administrar seus bens, eua vida e sua pessoa. de acordo com o art 747 e segs do CPC, devendo o
presente edital ser publicado por 03 vezes com Intervalo de 10 dias. Joao Pessoa, PB,19/10/17 Eu.Tec

Judiciario, digitei. DLSivanIIdo T.Ferreira, Juiz Direito O

COMARCA DACAPITAL. 2' VARADE FAMILIA. EDITAL DE INTERDIÇAO. PROCESSO' 0833807419201 5 8152001
AÇAO DE INTERDIÇAO A MM Juiza de Direito da Vara supra, em virtude da lei. etc FAZ SABER_ a todos
quanto virem ou conhecimento tiverem que tramita por este vara Ação de Interdição, tendo a sentença

JULGADO PROCEDENTE 0 PEDIDO, nomeando ROSILENE BRITO DA NOBREGA, como CURADORIA) de
TAMARA KELLY BRITO DA NOBREGA, por «ar portador de (Transtorno Esqulzoaietivo - CID 10 F 25),serrdo
incapaz de administrar seus bens, sua vida e ' 1a pessoa. de acordo com o art 747 e segs do CFC, devendo o

presente edital ser publicado por 03 vezer om Intervalo de 10 dias Joao Pessoa_ Pe,i9/rn/i7 Eu,Tec.

Judiciario, digital. Dr.SivanIldo Tferreira, Ju: Direito.

i

COMARCADACAPITAL ?VARA DE FAMIIJA. EDITAL DE INTERDIÇAO. PROCESS00626067-30 Z .I 5B152001
AÇÃO DE INTERDIÇAD. A MM Juiza de Direito da Vara supra_ em virtude da lei, etc, FAZ SABER, a todos
quanto virem ou conhecimento tiverem que tramita por esta vara Ação de Interdição_ tendo a sentença

JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO, nomeando TALITA VIDAL DE LIMA VRIGINIO, como CURADORIA) de
MARIA VIDAL DE LIMA VIRGINIO, por ser portador de (Mai de Alzheimer › CID 10 F 00),sendo incapaz de
administrar seus bens, sua vida e sua pessoa de acordo com o art. 747 e segs do CPC. devendo o presente
edital ser publicado por 03 vezes com interveio de 10 dlee. Joao Pessoa, PB.19/10l17 Eu,Tec. Judiciario, digitei

Dnsivanlido T.Farrelra, Juiz Direito.

COMARCADACAPITAL ?VARA DE FAMILIA. EDITAL DE INTERDIÇÂO. PROCESSO. 08467674322017315200 i
ACAO DE INTERDIÇAO A MM Juiza de Direko da Vere supra, em virtude da IeI, etc FAZ SABER, a todos
quanto virem ou conhecimento tiverem que tramita por este vara Ação de Interdição, lendo a sentença

JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO, nomeando SEVERINAALVIRA DA SILVA, como CURADOR(A) da ALINE

DA SILVA ROCHA, por ser portador de (Derrirncia não Especificado - CID 10 G B0E G 40 3)_sendo incapaz de
administrar seus bens, sua vida e eua pessoa, de acordo com o art, 747 e segs do CPC, devendo o presente

edital ser publicado por D3 vezes com Intervtilo de 10 dias Joao Pessoa. PB,i9l10/17 Eu.Tec Judiciario. digitei

Dnsiveniido T.Ferrelra, Juiz Direito

COMARCA DA CAPITAL- 2', CARTÓRIO UNIFICADO DE FAMILIA- EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30
DIAS - EDITAL DE INTERDIÇAO - Proc. n" 0807530-20 2015 515 2001 A Exm' Sr' Dr' Claudia Evangelina
Chiance Ferreira de França, MM Juiza de Direito em substituição desta 7' Vara de Familia da Comarca da
Capital, no uso das atribuições que lira são inerentes e em virtude da Lei FAZ SABER a todos quanto vejam

ou conhecimento tNerem dr» presente Edital, que por este Juizo e Cartório da 7' serventia Judicial, tramnam os
autos da Ação da Interdição n°.0807 530-20 2015015 2001, tendo como autora ALAYDE VIEGAS RODRIGUES
e como interditando KLEDSTDN VIEGAS, no qual tora proiatada a Sentença cujo o nnai vai aqui transcrito '

JULGO PROCEDENTE o pedidos, DECRETO A INTERDIÇAO de KLEDSTON VIEGAS, nomeandmihe, curadoria)
na pessoa de ALAYDE VIEGAS RODRIGUES, que devera reger a sua pessoa, administrar os seus bens (vedada

' :em ' judiciai)e ' 1 )judicial e ' ' ' em Julgados pagas

as custas ,, ' v* eo otlcio para os nns de Direito_ eertiricando-

se no mandado os dados necessários, inclusive a deta do trãrisito em julgado Registre-se e Cumpre-sa João

Pessoa, 12 da março de 2016 Dr' Audrey Kramy Araruna Gonçalves Juiza de Direito auxiliar, nos moldes do
Art. 1 767 do rêtendo Códlgoárrc' i_ c/i: arts 747 e ss do NCPC Procede »se as publicações previstas no art
1 184, do Codigo de Processo Civil ' O t: cnente Edital devera ser publicado por 03 vezes corn intervalo de 10
dias Dado e passado nesta cidade de Joao Pessoa, Capital da Paraiba, aos 20 de outubro de 2017 Eu_ Arnaldo

Oliva Proença Júnior, tecniooijudiciario, o digitei

COMARCADACAPITAL-ÁVCARTORIOUNIFCÀDODEFAMILIA- EDITALDEINTIMAÇÃOCOMPRAZODE30
DIAS - EDITAL DE INTERDIQAO - Proc. n” 0507530-20 2015 815 2001 A Exm' Sr' Dr' Cláudia Evangeiina
Chiancn Ferreira de FrançanMM Juiza de Direito em substituição desta 7' Vara de Familia da Comarca de

Capkai_ no uso das atribuiçaas que lhe são inerentes e em virtude da Lei FAZ SABER e todos quanto vejam

ou conhecimento tiverem do presente Edital, oue por este Juizo e Cartr-rio da 7' serventia Judicial, tramitam os

autos da Ação de Interdição n° 0807530201191 5 S15 2001, tendo com: autora ALAYDE VIEGAS RODRIGUES
e como Interditando KLEDSTON VIEGAS, no qual tora proiatada a Sentença cujo o IIVIBI vai aqui transcrito "

JULGO PROC: DENTE o pedido a. DECRETOA INI ERDIÇAO de KLEDSTON VIEGAS, nomeando-lhe. curadoria]
na pessoa oeALAYDE VIE"JAS RODRIGUES, que deverà reger a sua pessoa, administrar os seus bens (vedada

sem judioieiie ' i nudicial e .a T “ “ emJuigado e pacas

as ' custas ,, i* ' d " eo orla . para os rins de Direito. certrficando-

se no mandado os dados necessários, inclusive a data do trai sito em julgado Requtre-se e Cumpre-se João
Pessoa, 12 de março de 2016 Dr' Audrey Kramy Araruna Gonçalves Juiza de Direito auxiliar, nos moldes d(
Art 1.757 do reiendo Código, inc I, c/c arts. '/47 e ss do NCPC Procedam-se as publicações previstas no ar.
1.184, do Código de Processo Civil ' 0 presente Ednal devera ser publicado por 03 vezes com intervalo de 'i
dias Dado e passado nesta cidade de João Pessoa, Capital da Paraiba, aos 20 de outubro de 2017 Er, ArnaIuü

Olive Proença Júnior, tecnico judiciário, o digitei

COMARCADA CAPWAL- 2'. CARTÓRIO UNIFICADO DE FAMILIA - EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30
DIAS › EDITAL DE INTERDIÇAO - PROC. N” 0060670-32 2016 815 2001 A Exm' Sr' Dr' Gebneiie de Britto
Lyra Leitão Nóbrega MM Juiza de Direito desta 4' Vara de Familia ds Comarca da Capital, no uso das

atribuições que Inc são inerentes e em virtude de Lei FAZ SABER a todos quanto vejam, ou conhecimento

tiverem do presente Edital, que por este Juizo e Cartório da 4' serventia Judicial, tramitam os autos da Ação de
Interdição n”. 0860670412 2016_B15.2001,_1e'nJo como eutorABEL DA SILVA NUNES como interditanda ALCINA
VIRGINIODASILVA,nodueltoraprolatadaa Sentençacujooñnaivai aquitranscrito' JULGOPROCEDEN
TE o pedido e, DECRETOA INTERDIÇÃO deALCINA VIRGINIO DA SILVA, norneerdo-Ihe, curadoria) na pessoa
de ABEL DA SILVA NUNES, que deverá reger a sua pessoa, administrar os seus bens (vedada alienação sem

iudiciai)e ,. ' i nudiclala ' ' emJuigadoe pagas as eventuais

custas processuais, extraia-se mandado ar- oilcio competente para os rins de Direito_ certificendo-se no

mandado os dedos necessários, inciusivoe a date do trãnsrto em julgado Reg stre-se e Cumpre-se João

Pessoa, 01 de setembro de 2017 Dr' Mana das Graças Fernandes Duane Juiza de Direito, nos moldes do Art

1.767 do relerido Codigo, inc I, clc arts. 74? e ss do NCPC Procedam-se as publicaçoes p-'e vistas no art

1 184, do Código de Processo Civil 0 presente Edital devera ser publicado por 03 vezes com intervalo de io

dias. Dado e passado neste cidade de João Pessoa, Capital de Paraiba, aos 09 de outubro de 2017 Eu, Arnaldo

Oliva Proença Júnior, tecnico Judiciario. o iiig"ni

COMARCA DA CAPITAL- 3' VARA DE FAMILIA. EDITAL DE INTERDIÇAO- PJE PROCESSO N” 0609860
6420153152001 . PFIAZO: 20 DIAS. Pelo presente editei licam todos quanto virem ou tiverem conhecimento do

presente que nesta 3' Vara de Familia se jrocessem os autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO movida pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO em face de MARIA CC CARMO DA SILVA, cuja sentença teve o seguinte final JIILGO
PROCEDENTE O PEDIDO para que produz.) naus legais e juridicos efeitos, decrelando e interdição de MARIA
DO CARMO DASILVA, em vista de Incapacict-t e para exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe curador(a)
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Comarca de Pilões

Cartório do Unico Ofício
ROD PB 077, PiiõesrPB: CEP: 58.393-000- Telefax: (83) 3276-1069 x:

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que apesar de devidamente intimada a parte

promovidanão se manifestouno prazo. O referidoé a expressãoda verdade; dou fé.

Pilões/PB, em 12 de Setembro de 2018.

Janiele AIv Oliveira Régis
Técnica Judiciario
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.itrsnn.

ESTADODARAíBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE PILÕES

PROCESSO N” 0000623-97.2014.815.0481

Vistos, etc.

Certifique a escrivania se a Promovida protocolou alguma
petição/substabelecimentoaosautosapósa audiência(fls. 21).

Após, autos conclusos.

Em, 29/07/2019.

izue Suassuna

substituição

DATA

Nesta data recebi os presentesautosda MM. Juíza
de Direito.

Em,a? /Úzk/

Ana' / écníco Judiciário
v
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Comarca oe Pilões
Cartório do Unico Ofício

Fazenda Santa Cruz - Rodovia PB 077 - PiIões-PB - CEP: 58.393-000 - Telefax: (83) 3276-1069,

CERTIDÃO

Certifico em cumprimento ao despacho de fls. retro, que revendo

os protocolos de correspondências enviadas ao Cartório,

constatei a inexistência de petições/substabelecimento

protocoiada(s) pela promovida, referente ao presente feito; dou

fe.

Pilões,1° dfoutubrode2019
Hermes Ferreira Sales

Tecnico Judiciário

Í/
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CGNCLUSÃO
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ESTADOo AaAíBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE PILÕES

Vistos, etc.

Tendo em vista o dispostona resoluçãong22/2019dispondo sobre a
agregação da Comarca de Pilões à Guarabira, devolvo os presentes

autos ao Cartório para que sejam adotadas as medidas necessárias
para a remessa dos mesmos.

Pilões, em 18/10/2019.

rw

Bafaraagãrtoluzi\EmmerichJUÍ ADEDIREI OAUXILIAR

DATA

Nesta data recebi os presentesautos da MM. Juíza
de Direito.

Em, í/_QÉ_

Analista/Técnico Judiciário
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE GUARABIRA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: TRANSFERENCIA - 20/11/2019 08 horas O3 minutos

Processo: 0017914-40.2014.815.0181

Classe: PROCEDIMENTO SUMARIO

SEGURO

Valor da causa : 13500,00

Serie : 11

AQJr: MANOELMESSIASALMEIDADASILV

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : 5A. VARA DE GUARABIRA

Juiz : KATIA DANIELA DE ARAUJO

Promotor: ******************************
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TJPB PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA 20/11/2019

VJB01 M01 SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 09:17:24

MENU GERAL

02

03

04

05

O6

07

08

09

1 0

1 1

Distribuição 12 Execuções Penais
Cadastramento 13 Custas e Emolumentos

Unificação/Separação Pessoas 14 Custas e-JUS / PJe
Arquivo Judicial 15 Gerenciamento do Sistema
Baixa/Reativação 16 Relatorios Gerenciais
Certidao 17 Correção Monetaria (Lei 6899/81)
Consulta 18 Cadastro de Advogados
Movimentação 19 Transferencia de Processos
Publicação .---------TRANSFERENCIA[REDlSTRlBUlÇÃO]---------.
Procedimentos Proc Pe| |
Mandados | Processo de Origem : OO00623-97.2014.815.0481 |

PILOES ||
I I
| Processo de Destino: 0017914-40.2014.815.0181 |
| GUARABIRA |

Í x '
REDlSTRlBUlÇÃO REALIZADAC/SUCESSO.TECLE <ENTER> P/CONTINUAR

?z/
52%
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N .q.

PODERJU CIÁR_IO
ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE GUARABIRA

JUÍZO DA 5aVARA

Processo n° 0017914-40.2014.815.0181

DESPACHO

Q R.H.Digitalize e.

niela de Araújo
'reito
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